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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2026 

 

Município de Alecrim 

Secretaria Municipal de Administração 

Edital de Concorrência Eletrônica n° 03/2026 

Tipo de Julgamento: Menor Preço por Item 

Modo de Disputa: Aberto 

Edital de Concorrência Eletrônica para a 

Contratação de Empresa Especializada, para 

Construção de 20 (Vinte) Unidades Habitacionais, 

Drenagem Pluvial, Pavimentação com Pedras 

Irregulares e Rede de Abastecimento de Água – 

Proposta 040935/2026 – FNHIS sub 50 - Ministério 

das Cidades. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ALECRIM, no uso de suas atribuições, torna público, para 

conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, do 

tipo menor preço por Item, objetivando a Contratação de Empresa Especializada, para Construção de 

20 (Vinte) Unidades Habitacionais, Drenagem Pluvial, Pavimentação com Pedras Irregulares e Rede de 

Abastecimento de Água, conforme descrito neste edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal n° 

14.133 de 1° de abril de 2021, e as demais legislações que definem as regras  do Programa Minha casa 

Minha Vida – FNHIS – sub 50 – seleção 2025, especialmente as regras constantes na Portaria MCID N° 

1416, de 06 de Novembro de 2023. 

A sessão virtual da Concorrência Eletrônica será realizada no seguinte endereço 

www.pregaoonlinebanrisul.com.br, no (22/07/2026), às (09:00hs), podendo as propostas e documentos 

serem enviados até às 08:30h (oito horas e trinta minutos) da mesma data, sendo que todas as referências 

de tempo observam os horários de Brasília. 

O orçamento da Administração é aberto, com fundamento da Lei n° 12.527/2011, art.7°, § 3°, e do 

Decreto Municipal n° 2.499, 02 de março de 2021, e será tornado público apenas e imediatamente após 

o encerramento do envio de lances. 

1. DO OBJETO, VALOR DE REFÊNCIA E CONDIÇÕES GERAIS 

1.1 O objeto desta licitação consiste na Contratação de Empresa Especializada, para Construção de 20 

(Vinte) Unidades Habitacionais, Drenagem Pluvial, Pavimentação com Pedras Irregulares e Rede de 

Abastecimento de Água – Proposta 040935/2026 – FNHIS sub 50 - Ministério das Cidades no 

município de Alecrim- RS, de acordo com o Projeto de engenharia  e Termo de Referência. 

1.2 As construções, objeto da presente licitação, deverão ser executadas no terreno especificadas no 

termo de referência, Cidade, Município de Alecrim - RS. 
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1.3 Valor de Referência para a contratação é de R$ 2.536.151,53 (Dois milhões, quinhentos e trinta 

e seis mil, cento e cinquenta e um reiais e cinquenta e três centavos), para construção de Vinte 

Unidades Habitacionais, conforme anexos do edital e Termo de Referência. 

1.4 Valor de Referência para a contratação é de R$ 234.665,33 (Duzentos e trinta e quatro mil, 

seiscentos e sessenta e cinco reais e trinta e três centavos), para Drenagem Pluvial, Pavimentação 

com Pedras Irregulares, conforme anexos do edital e Termo de Referência. 

1.5 Valor de Referência para a contratação é de R$ 57.171,30 (Cinquenta e sete mil, cento e setenta 

e um reais e trinta centavos), para Rede de Abastecimento de Água, conforme anexos do edital e 

Termo de Referência. 

1.6 O fornecimento dos materiais e execução dos serviços objeto do presente Edital deverão atender 

as exigências e condições previstas neste instrumento. 

1.7 As licitantes deverão possuir condições que garantam a responsabilidade, presteza, segurança e 

eficácia da execução do objeto, de modo a obter pleno resultado e obedecer os prazos de execução. 

1.7.1 A presente contratação não prevê apresentação de garantia de proposta, de acordo  com o Art. 58, 

da Lei nº 14.133/2021. 

1.7.2 A contratação prevê apresentação de garantia contratual, de acordo com o  Art. 96, da Lei nº 

14.133/2021. 

1.7.3 A contratação não prevê a aplicação de cadastro reserva, conforme possibilidade  prevista no 

inciso VI, § 5º, do Art 82, da Lei nº 14.133/2021. 

 1.7.4  Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto desta licitação. 

 1.7.5 Os preços cotados serão considerados com até 2 (duas) casas após a vírgula. 

1.8 As empresas proponentes deverão apresentar proposta considerando todos os custos diretos  e 

indiretos. 

1.9 O preço proposto será considerado completo e suficiente para a integralidade do objeto desta 

licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional quando devida a erro 

ou má interpretação de parte da licitante. 

1.10 A Administração deverá acompanhar os serviços solicitados, através de pessoa a ser designada 

pela Administração Municipal, bem como designar servidores para auxiliar, acompanhar, prestar 

informações e esclarecimentos e avaliar a execução dos serviços. 

1.11 A inobservância das regras estabelecidas neste edital, sujeitarão os licitantes a aplicação das 

penalidades previstas neste edital e/ou na Lei nº 14.133/2021, observada a ampla defesa e o 

contraditório. 

2. DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 Poderá participar da Concorrência Eletrônica o particular que atender a todas as exigências deste 

Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação, e estiver devidamente cadastrado junto ao Órgão 

Provedor do Sistema, através do site: www.pregaoonlinebanrisul.com.br. 

2.2 Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, a empresa 

licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas 

no Edital. 
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2.3 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; e/ou 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria. 

2.4 O impedimento de que trata a alínea “a” do item 2.1, supra, será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.5 Durante a vigência contratual é vedado a contratada contratar cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

3. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME  

3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de 

chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu 

funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização.  

3.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico: 

www.pregaoonlinebanrisul.com.br .  

3.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 

utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

3.3.1. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.  

3.3.2. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;  

mailto:prefeitura@alecrim.rs.gov.br
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3.3.3. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-

se pelo ónus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão;  

3.3.4. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;  

3.3.5. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; 

4. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

4.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do 

sistema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital.  

4.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração 

sujeitará o licitante às sanções legais:  

4.2.1 O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital, como condição de participação;  

4.2.2 O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou 

sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos art. 42 ao 49 da Lei Complementar n° 123, de 2006, como condição para aplicação do 

disposto nos itens 10.1 e 12.2 deste edital.  

4.2.3 Que suas propostas econômicas compreendem a integridade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas.  

4.3. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser 

solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 02 (duas) horas. 

5. PROPOSTA  

5.1. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão do 

pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital.  

5.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes do 

Anexo II - Modelo de Proposta Comercial com a indicação completa do objeto ofertado, bem como 

com a indicação dos valores unitários e totais dos itens, englobando a tributação, os custos de transporte, 

seguro e frete obrigações sociais, trabalhistas, encargos comerciais e quaisquer outras despesas 

incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas. 

5.3. Serão considerados para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, duas 

casas decimais após a virgula.  

5.4. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante 
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a sessão pública. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

6.1. Para fins de habilitação neste certame, o licitante deverá enviar os seguintes documentos, 

exclusivamente por meio do www.pregaoonlinebanrisul.com.br , no prazo máximo de 02 horas a contar 

do momento em que for declarado como vencedor no item:  

6.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores;  

c) Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir.  

6.1.3 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

a) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);  

b) comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividades;  

c) Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional - PGFN (Certidão Conjunta Negativa);  

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante;  

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante;  

f) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  

g) prova de regularidade perante a justiça do trabalho.  

h) comprovação de enquadramento como Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, através de 

declaração expressa atualizada ou Certidão Simplificada, ambas com datas de expedições de até 06(seis) 

meses anteriores à data da licitação, informando que a mesma se enquadra nesta condição, a fim de 

comprovar os privilégios previstos pela lei Complementar nº 123/2006.  

6.1.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA  

a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, caso já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanço provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de 03(três) meses da data da apresentação da proposta;  
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http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/


 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE ALECRIM 

6 

Rua Nicolau José Schaedler, 42 – CNPJ 87.612.784/0001-97 

Fone: (55)3387-0115 

E-mail: prefeitura@alecrim.rs.gov.br  www.alecrim.rs.gov.br 

a.1) o balanço patrimonial deverá estar assinado por Contador ou por outro profissional equivalente, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;  

a.2) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;  

b) comprovação de boa situação financeira do licitante a que se refere a alínea “a” retro será avaliada de 

forma objetiva pelos índices de liquidez geral (LG), solvência geral (SG) e liquidez corrente (LC), todos 

maiores que 1(um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo exclusivamente quanto ao último 

balanço patrimonial exigível:  

LG = _____ativo circulante + realizável a longo prazo _____  

passivo circulante + passivo não circulante  

SG = __________________ativo total __________________  

passivo circulante + passivo não circulante  

LC = _______________ativo circulante_________________  

passivo circulante  

c) comprovação de que o licitante possui capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo 

equivalente a dez por cento (10%) do valor da proposta inicial;  

d) Certidão negativa de falência expedida da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 

(noventa) dias da data designada para apresentação do documento.  

 

6.1.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) Certificado no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura) ou CAU (Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo), comprovando a inscrição do engenheiro responsável técnico da empresa, 

Pessoa Física; Registro da Empresa junto ao CREA ou CAU, Pessoa Jurídica.  

b) Atestado de capacitação técnico-profissional, em nome do responsável da empresa, registrado no 

CREA (Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura) ou CAU (Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo) acompanhado de CAT, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de que 

executou, contrato com objeto compatível com o ora licitado; 

6.1.5.1 Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de validade 

expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento 

ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 

6.1.6 DECLARAÇÕES  

a) Declaração conjunta conforme modelo do anexo IV do edital. 

7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização de 

sua chave e senha.  
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7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de 

acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema 

eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 3.3.2 deste 

Edital.  

7.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo 

próprio do sistema eletrônico.  

7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 

disponíveis na internet. 

8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

8.2. Serão desclassificadas as propostas que:  

a) Não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;  

b) Forem omissas em pontos essenciais;  

c) Contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços manifestamente 

inexequíveis ou superestimado.  

d) Que não tiverem sua exequibilidade demostrada, quando exigido pela administração.  

8.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no 

edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 

instrumento convocatório.  

8.4. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva, 

oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico.  

8.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.  

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração 

da etapa competitiva, e as seguintes regras:  

8.6.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 

registro.  

8.6.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

8.6.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro.  
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8.6.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 0.01(um centavo), que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor 

oferta.  

8.6.5. Serão aceitos lances com até duas casas decimais depois da vírgula.  

8.6.6. A Administração poderá realizar diligência para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir 

dos licitantes que ela seja demostrada 

9. MODO DE DISPUTA  

9.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, observando as regras constantes no item 8.  

9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública.  

9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 

tratar de lances intermediários.  

9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente.  

9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução 

do melhor preço, mediante justificativa.  

9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de 

lances da sessão pública deve permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 

sem prejuízo dos atos realizados.  

9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico www.pregaoonlinebanrisul.com.br.  

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE  

10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 

e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de 

contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a declaração, de que trata o item 4.2.2 deste 

Edital;  

10.1.1. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar n° 123/2006, aquelas situações em que 

as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 10% (Dez por cento) à 

proposta de menor valor.  

10.1.2. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:  
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a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, 

situação em que será declarada vencedora do certame.  

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de 

menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de 

pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 10.1.2 deste 

edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.  

10.1.3. O disposto no item 10.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver 

sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar n°123/2006.  

10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão observados os critérios do 

art. 60, § 1°, da Lei n° 14.133/2021. 

11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO  

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, 

se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.  

11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento 

da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados 

pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 4.3 deste Edital.  

11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação, ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração.  

11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos de habilitação, de que trata o item 6.1.5, enviados nos termos do item 4.1, serão 

examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores. 

12.2. A beneficiária da Lei Complementar n° 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no 

item 4.2.2 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou 

trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua 

regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 

transcurso do respectivo prazo. 

12.3. Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceita ou o licitante não atender às exigências para 

habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

12.4. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor, 

oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
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13. RECURSO  

13.1. Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, os licitantes poderão 

manifestar justificadamente a intenção de interposição de recurso, em campo próprio do sistema, sob 

pena de decadência do direito de recurso.  

13.2. Havendo a manifestação do interesse em recorrer, será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 

a interposição das razões do recurso, também via sistema, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 

prazo do recorrente.  

13.3. Interposto o recurso, o pregoeiro poderá motivadamente reconsiderar ou manter a sua decisão, 

sendo que neste caso deverá remeter o recurso para o julgamento da autoridade competente.  

13.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.  

14.2. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 

devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO  

15.1 Após a homologação, o adjudicatário será convocado para no prazo de 05 (cinco) dias assinar o 

contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma única vez e pelo mesmo período, 

desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo pela licitante.  

15.3 Para a assinatura do contrato, deverão ser comprovadas as condições de habilitação consignadas no 

edital, mediante a apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas e apresentação da 

proposta com o preço final proposto, contendo a especificação do item.  

15.4 A contratada responderá e se responsabilizará pela qualidade, segurança e demais característica do 

produto.  

15.5 As certidões que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como originais após terem 

a autenticidade de seus dados e certificação digital conferido pela Administração, dispensando nova 

apresentação, exceto se vencido o prazo de validade.  

15.6 A contratada responderá por quaisquer danos pessoal e/ou material ocasionado por 

funcionários/equipamentos de trabalhos, na prestação do serviço.  

15.7 Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato, outro licitante será 

convocado, respeitado a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar 

o contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções.  
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15.8 A não apresentação dos originais ou cópias autenticadas dos documentos de habilitação, quando 

for exigido, no prazo do item 15.1, será equiparada a uma recusa injustificada à contratação. 

15.9 A CONTRATADA prestará GARANTIA ao contrato em valor correspondente a 5%(cinco 

por cento) do seu valor global, que lhe será devolvida mediante solicitação por escrito, após a completa 

execução do contrato e entrega do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA, 

descontado, se for o caso, o valor das multas porventura aplicadas. 

15.9.1 A GARANTIA deverá ser apresentada por uma das seguintes modalidades:  

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro 

em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 

por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;  

b) - seguro-garantia;  

c) - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 

pelo Banco Central do Brasil.  

d) - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. (Incluído pela 

Lei nº 14.770, de 2023). 

16. VIGÊNCIA 

16.1. O prazo de vigência deste processo licitatório na modalidade Concorrência Eletrônica é de 

12(doze) meses, a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração 

Municipal. 

17.PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.1 O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto e mediante apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura, sendo que as despesas correrão a conta dos créditos abertos através das dotações 

orçamentarias a serem informadas pelo setor de contabilidade da Secretaria Municipal de Fazenda no 

momento da aquisição ou elaboração de contrato.  

17.2 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do processo, número da Concorrência Eletrônica e da ordem de fornecimento, a 

fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para 

pagamento.  

17.3 Deverão acompanhar a Nota Fiscal os seguintes documentos:  

a) certidões de regularidade perante a Fazenda Federal, Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  

b) certidão relativa à regularidade social e ao FGTS.  

c) certidão que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei e a Justiça do Trabalho.  

d) guia de recolhimento das contribuições para FGTS e o INSS relativo aos empregados utilizados na 

prestação do serviço.  
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e) comprovante do Cadastro Nacional de Obras referente ao objeto licitado.  

f) Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida da União relativa a CNO da 

obra, somente no último pagamento.  

17.4 Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

17.5 O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a execução dos serviços. 

17.6 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo INPC do período, 

ou outro índice que vier a substitui-lo, e a administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao 

mês, pro rata. 

18.DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1 A empresa vencedora deverá executar os serviços e fornecimento do material conforme descrito no 

Edital e no Memorial Descritivo. Em caso de descumprimento do prazo de entrega da execução dos 

serviços, a CONTRATADA deverá, antecipadamente, encaminhar as justificativas, por escrito á 

contratante, para que sejam adotadas as devida providências, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21.  

18.2 Os serviços deverão ser executados em terreno, situado na Vila Canela, Alecrim-RS.  

18.3 O(s) item(ns) a ser entregue(s), deverá(ão) ser seguidas as demais condições de fornecimento e 

recebimento, conforme descrito no Termo de Referência (anexo I deste edital).  

18.5 Verificada a desconformidade em alguns dos produtos, a licitante vencedora deverá promover as 

correções necessárias no prazo máximo de 2 dias uteis, a partir do manifesto das inconformidades pela 

contratante, sujeitado as penalidades do edital.  

18.6 A nota fiscal /fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com item solicitado. 

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

19.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II- Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III- Dar causa à inexecução total do contrato;  

IV- Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V- Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI- Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII- Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

VIII- Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;  
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IX- Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

I- Advertência; 

II- Multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II -As peculiaridades do caso concreto; 

III- As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV- Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

§1° A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave. 

§2° A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, não 

poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

§4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

§5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
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§6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e 

observará as seguintes regras: 

I- Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de Estado, 

de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de 

competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II- Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 

Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de 

autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma 

de regulamento. 

§7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

§8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

§9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

19.4 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

20. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES  

20.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações 

poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, por meio do seguinte e-mail compras@alecrim.rs.gov.br.  

20.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no seguinte sítio 

eletrônico da Administração: www.alecrim.rs.gov.br , bem como através do site: 

www.pregaoonlinebanrisul.com.br .  

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

21.1 A homologação do resultado desta licitação não implicará à contratação.  

21.2 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo pregoeiro.  

21.3 A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório, do objeto da presente 

licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme disposto na lei n.º 14.133/2021.  

21.4 Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Cristo/RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado 

que seja.  

Faz parte deste edital os seguintes anexos:  

I - Termo de Referência;  
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II - Modelo de Proposta Comercial;  

III - Modelo declaração de que está ciente do prazo e local de entrega;  

IV – Modelo De Declaração Conjunta  

V – Dados da Empresa  

VI – Minuta do Contrato.  

 

Alecrim, RS, 08 de julho de 2026. 

 

__________________________________________ 

Neusa Ledur Kuhn 

Prefeita Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES: 

ITEM UNID. QTDE PRODUTO/EXECUÇÃO VALOR 

TOTAL 

01 UND  20 

Contratação de Empresa Especializada para 

Construção de 20 (Vinte) Unidades 

Habitacionais, – Proposta 040935/2026 – 

FNHIS sub 50 - Ministério das Cidades. 

 

O fornecimento de material e mão de obra para 

execução deverá ser conforme descrito no 

memorial descritivo 

R$ 2.536.151,53 

02 UND 01 

Contratação de Empresa Especializada para 

execução Rede de Abastecimento de Água – 

Proposta 040935/2026 – FNHIS sub 50 - 

Ministério das Cidades. 

O fornecimento de material e mão de obra para 

execução deverá ser conforme descrito no 

memorial descritivo 

R$ 57.171,30 

03 UND 01 

Contratação de Empresa Especializada para 

execução de Drenagem e Pavimentação com 

Pedras Irregulares – Proposta 040935/2026 – 

FNHIS sub 50 - Ministério das Cidades. 

O fornecimento de material e mão de obra para 

execução deverá ser conforme descrito no 

memorial descritivo. 

R$ 234.665,33 

 

2. ENTREGA E EXECUÇÃO  

2.1.A licitante vencedora deverá entregar os materiais e os serviços deverão ser conforme descrito no 

edital e que seja da mesma marca indicada na proposta apresentada no certame licitatório e que atenda 

as especificações solicitadas, sob pena de não recebimento.  

2.2.O Município não receberá os materiais e serviços que não apresentarem condições de uso, que for 

de marca diferente daquela indicada na proposta apresentada no certame licitatório ou que for entregue 

em desacordo com as especificações solicitadas.  

2.3. Não será recebido os materiais e serviços que for entregue/enviado pelo fornecedor sem ter sido 

previamente solicitado pelo Município ou em quantidade superior à solicitada.  

2.4. A execução deverá ser conforme consta no Memorial Descritivo, Cronograma Físico Financeiro 

e Planilha Orçamentária e demais documentos/legislações correlacionados. 
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3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

3.1. As entregas deverão ser realizadas de acordo com o Memorial Descritivo.  

3.2. A licitante vencedora deverá prestar assistência e manutenção durante a vigência da garantia, sem 

qualquer custo adicional.  

4. DO PAGAMENTO  

4.1 O pagamento será efetuado contra empenho, em até 30 dias, após o recebimento do objeto, e 

mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, sendo que as despesas correrão à conta dos créditos abertos 

através das dotações orçamentarias a serem informada pelo Setor de contabilidade da Secretaria 

Municipal de Fazenda no momento da aquisição ou elaboração de contrato.  

4.2 Não será efetuado qualquer pagamento enquanto houver pendências de liquidação da obrigação 

financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

4.3 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo INPC do período, 

ou outro índice que vier a substituí-lo, e o Administração compensará a contratada com juros de 0,5% 

ao mês, pro rata. 

4.4 A CONTRATADA prestará GARANTIA ao contrato em valor correspondente a 5% (cinco 

por cento) do seu valor global, que lhe será devolvida mediante solicitação por escrito, após a completa 

execução do contrato e entrega do TERMO DE RECBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA, descontado, 

se for o caso, o valor das multas porventura aplicadas.  

4.4.1 A GARANTIA deverá ser apresentada por uma das seguintes modalidades:  

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro 

em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 

por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;  

b) - seguro-garantia;  

c) - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 

pelo Banco Central do Brasil.  

d) - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. (Incluído pela 

Lei nº 14.770, de 2023). 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 03/2026. 
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Anexo II - Modelo de Proposta Comercial 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 03/2026 - Alecrim/RS 

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto do Processo Licitatório Modalidade 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° ......... /2026, acatando todas as especificações do Edital, 

conforme abaixo. 

Razão Social, endereço/telefone/e-mail atualizados:  

 

________________________________________________________________________ 

 

Dados do representante legal da empresa para assinatura do contrato: 

 

_________________________________________________________________________ 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

MARCA 

       

       

       

       

       

 

Valor Proposto: R$ ().  

• O pagamento será efetuado diretamente na conta do BANCO, AGÊNCIA N°, CIC N°, em nome da 

Contratada.  

a) Declaramos que, no preço abaixo ofertado, estão incluídos todos os custos referentes ao cumprimento 

do objeto, assim como tributos e outros.  

b) Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.  

c) Prazo e local de Entrega: conforme previsto no edital. 

 

 

Local e Data 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

e Carimbo/CNPJ da Empresa 

  

mailto:prefeitura@alecrim.rs.gov.br


 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE ALECRIM 

19 

Rua Nicolau José Schaedler, 42 – CNPJ 87.612.784/0001-97 

Fone: (55)3387-0115 

E-mail: prefeitura@alecrim.rs.gov.br  www.alecrim.rs.gov.br 

 

ANEXO III 

MODELO DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n°03/2026 Menor Preço por Item  

Declaramos para os devidos fins, que a empresa, pessoa jurídica, estabelecida na , município de inscrita 

no CNPJ sob n° ,Representada pelo Representante legal Sr. (a). , registrado no RG sob o n° e CPF sob 

n° , nos termos do Edital CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° ........../2026, tomou conhecimento das 

condições atuais dos prazos e local onde serão entregues de modo fracionados os itens licitados.  

 

 

 

 

 

Alecrim, dia de mês de 2026. 

 

___________________________ 

Representante Legal 

Assinatura e Carimbo 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

NOME DA EMPRESA, inscrita no CNPJ sob o nº __ _____________, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a.) ______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_______________, do CPF nº _______________, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis 

e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data:  

a) não se encontra impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta;  

b) não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

c) não há empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si no presente certame;  

d) não tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital;  

e) não possui agente público do órgão licitante no seu contrato social.  

f) não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).  

 

____ de ____________ de 202_.  

 

 

 

______________________________________ 

(assinatura do responsável pela empresa) 
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ANEXO V 

DADOS DA EMPRESA 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA:  

ENDEREÇO:                                                         BAIRRO:  

CIDADE:                                                               CEP:  

FONE:                                                                    E-MAIL:  

CNPJ:                                                                     INSC.:  

 

REPRESENTANTE LEGAL:  

NACIONALIDADE:                                             ESTADO CIVIL:  

ENDEREÇO:                                                         BAIRRO:  

CIDADE:                                                             CEP:                 FONE:  

CPF:                              RG:                                                   E-MAIL:  

CARGO OU FUNÇÃO:  

 

NOME DE QUEM ASSINARÁ O CONTRATO:  

 

NACIONALIDADE:                                                                ESTADO CIVIL:  

ENDEREÇO:                                                                            BAIRRO:  

CIDADE:                                                                                 CEP:               FONE:  

CPF:                            RG:                                                      E-MAIL:  

Obs: Se tiver procuração, favor anexar.  

 

DADOS BANCÁRIOS  

 

NOME DO BANCO:  

CIDADE:  

AGÊNCIA:  

Nº DA CONTA CORRENTE:  

TITULAR DA CONTA CORRENTE: 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº XXXX/CONT/2026 QUE ENTRE SI 

FAZEM O MUNICÍPIO DE ALECRIM – E A 

EMPRESA ______________NA FORMA ABAIXO 

 

Aos __ dias do mês de __________ do ano de 202_, de um lado o Município de Alecrim, pessoa jurídica 

de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 87.612.784/0001-97, com sede na Rua Nicolau José 

Schaedler, nº 42, Centro, cidade de Alecrim, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato representado pela 

Prefeita Municipal, Sra. Neusa Ledur Kuhn, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE 

e, de outro lado, a empresa ____________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 

__________________, com sede na Rua/Av. _______________, nº ___, bairro _______________, 

cidade de ________________, Estado do ________________, neste ato representada pelo(a), Sr. (Sra.) 

_________________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram entre si o 

presente Contrato que será regido pelas cláusulas e condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO  

O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela CONTRATANTE através do 

edital de licitação nº __/202_ e na proposta vencedora, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem 

como pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas alterações 

posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviço de _______________ (descrição do serviço), 

pela CONTRATADA, conforme proposta vencedora.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DO FORNECIMENTO  

O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de ____ meses/dias, sendo ___ 

(______) meses/dias para a execução do serviço e 30 (trinta) dias para demais procedimentos exigidos 

nos termos do contrato.  

A vigência do contrato inicia na data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, justificadamente, a 

critério da Administração, na forma da lei.  

O serviço deverá ser executado de acordo com previsto no edital e na proposta vencedora da licitação, 

no _________ (local do serviço).  

SE FOR CONTÍNUO Parágrafo único. O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, 

respeitada a vigência máxima decenal, mediante demonstração de que as condições e os preços 

permanecem vantajosos para a CONTRATANTE, sendo permitidas eventuais negociações entre as 

partes. 
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CLÁUSULA QUARTA– DO PREÇO  

O preço a ser pago pela prestação do serviço do presente contrato é de R$ __________ (____ reais), 

conforme a proposta vencedora da licitação, ofertada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  

O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto e mediante apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura, sendo que as despesas correrão a conta dos créditos abertos através das dotações 

orçamentarias a serem informadas pelo setor de contabilidade da Secretaria Municipal de Fazenda no 

momento da aquisição ou elaboração de contrato. 

A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 

do número do processo, número da Concorrência Eletrônica e da ordem de fornecimento, a fim de se 

acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento;  

Deverão acompanhar a Nota Fiscal os seguintes documentos:  

a) certidões de regularidade perante a Fazenda Federal, Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  

b) certidão relativa à regularidade social e ao FGTS.  

c) certidão que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei e a Justiça do Trabalho.  

d) guia de recolhimento das contribuições para FGTS e o INSS relativo aos empregados utilizados na 

prestação do serviço.  

e) comprovante do Cadastro Nacional de Obras referente ao objeto licitado.  

f) Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida da União relativa a CNO da 

obra, somente no último pagamento.  

Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação quaisquer 

obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 

gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.  

O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a execução dos serviços.  

Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo INPC do período, ou 

outro índice que vier a substitui-lo, e a administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao 

mês, pro rata. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO  

As despesas do presente contrato correrão à conta de dotação orçamentária específica.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO  

O valor relativo ao objeto do presente contrato poderá ser reajustado, a contar da data-base vinculada à 

data do orçamento estimado, através do índice IGPM positivo acumulado dos últimos 12 meses.  
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CLÁUSULA OITAVA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

 Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham 

a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos 

valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante 

comprovação e respeitando a repartição objetiva de risco estabelecida.  

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 São obrigações da CONTRATANTE:  

I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento;  

II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 

III - Determinar as providências necessárias quando a execução do objeto não observar a forma 

estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for 

o caso;  

IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato;  

V - Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 São obrigações da CONTRATADA:  

I - Executar o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e do presente 

contrato, bem como nos termos da sua proposta;  

II - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes 

sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e 

acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes 

de convenções, acordos ou dissídios coletivos;  

III - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, cópia das 

guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para 

a execução do contrato, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);  

IV – Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;  

V - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, 

cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI);  

VI - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, 

quando da execução do objeto contratado;  
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VII - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado;  

VIII - Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo 

admitida a subcontratação, salvo se previamente aprovada pela Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALOCAÇÃO DE RISCO 

A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos relacionados ao objeto 

do ajuste, inclusive, mas sem limitação, conforme estabelecido na Matriz de Risco abaixo transcrita: 

Matriz de Risco 

ITEM RISCO DEFINIÇÃO 

ALOCAÇ

ÃO DO 

RISCO/Ô

NUS 

MITIGAÇÃO 

1 Projeto 

Descumprimento das 

diretrizes especificadas no 

anteprojeto 
Contratada 

Reapresentação de projetos e/ou 

aplicação de sanção administrativa 

prevista em contrato. 

Apresentação de 

metodologia 

construtiva alternativa à 

prevista no anteprojeto 

Contratada 

Solução técnica por conta da 

contratada, desde que previamente 

apresentada ao Município, e o 

resultado técnico e econômico 

anteriormente proposto for atingido 

integralmente. Toda e qualquer 

alteração proposta, ou divergência em 

relação ao anteprojeto de engenharia/ 

arquitetura, deve ser comunicada à 

fiscalização e ser objeto de consulta 

ao autor/responsável técnico 

(profissional e/ou empresa de 

projeto), mediante formalização 

acompanhada da identificação de 

evidências. 

2 
Condições 

Climáticas 

Ocorrência de condições 

climáticas que interferem 

na execução dos serviços, 

cuja intensidade, duração 

e quantidade seja 

equivalente ou inferior ao 

valor máximo de 

precipitação com tempo 

de recorrência de 5 anos 

Contratada 

Aplicação de sanção administrativa 

prevista em contrato, no caso de 

ocorrência de atraso. 
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Ocorrência de condições 

climáticas que interferem 

na execução dos serviços, 

cuja intensidade, duração 

e quantidade seja superior 

ao valor máximo de 

precipitação com tempo 

de recorrência de 5 anos 

Contratante 

Prorrogação de prazo, com processo 

previamente aprovado pelo 

Município. 

3 Locação de 

Obra 

Implantação do 

empreendimento em 

desconformidade com o 

projeto 

Contratada Ajuste e readequação da implantação 

conforme projeto. 

4 
Interferências 

/ interligações 

Modificação dos serviços 

estimados em razão de 

interferências não 

previstas nos elementos 

técnicos ou divergência 

da base cadastral 

Contratante 

Remuneração do serviço alterado por 

meio de termo aditivo específico, 

previamente aprovado pelo 

Município. 

Remanejamento ou 

adequação dos serviços 

em razão de 

interferências previstas 

nos elementos técnicos 

ou base topo cadastral 

Contratada 

Solução técnica por conta da 

contratada, desde que previamente 

aprovada pelo Município. 

5 

Alterações de 

Projetos - 

durante a 

execução da 

obra 

Alteração do projeto 

e/ou especificações, 

por solicitação da 

Contratante 

Contratante 

Remuneração do serviço alterado por 

meio de termo aditivo específico, 

previamente aprovado pelo Município. 

Alteração do projeto e/ou 

especificações, por 

solicitação da Contratada 

Contratada 

Solução técnica por conta da 

contratada, desde que previamente 

apresentada ao Município, e o 

resultado técnico e econômico 

anteriormente proposto for atingido 

integralmente. Toda e qualquer 

alteração proposta, ou divergência em 

relação ao anteprojeto de 

engenharia/arquitetura, deve ser 

comunicada à fiscalização e ser objeto 

de consulta ao autor/responsável 

técnico (profissional e/ou empresa de 

projeto), mediante formalização 
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acompanhada da identificação de 

evidências. 

 

 

 

6 

 

 

 

Geotécnico 

Ocorrência qualitativa 

ou quantitativa de solo 

divergente daquele que 

consta nos elementos 

técnicos da licitação. 

Contratante 

Remuneração pelo tipo de solução 

técnica adotada e devidamente 

justificada (técnica e economicamente) 

pela Contratada. 

  

Ocorrência qualitativa ou 

quantitativa no tipo de 

fundação em virtude da 

alteração do sistema 

construtivo adotado 

Contratada 

Solução técnica por conta da 

contratada, desde que previamente 

apresentada ao Município, e o 

resultado técnico e econômico 

anteriormente proposto for atingido 

integralmente. Toda e qualquer 

alteração proposta, ou divergência em 

relação ao anteprojeto de engenharia, 

deve ser comunicada à fiscalização e 

ser objeto de consulta ao 

autor/responsável técnico 

(profissional e/ou empresa de 

projeto), mediante formalização 

acompanhada da identificação de 

evidências. 

7 

Roubos, 

furtos ou 

extravios no 

local da 

obra 

Prejuízos gerados no 

canteiro ou frentes de 

serviço até a entrega da 

obra. 

Contratada 
Risco da contratada, gestão e 

segurança da obra e/ou seguro. 

8 

Mudanças 

tributárias/trab

alhista 

Mudança na legislação 

tributária que reduza ou 

aumente os custos da 

obra, exceto mudanças 

no Impostos sobre a 

renda 

Ambos 
Recomposição do equilíbrio 

econômico-financeiro. 

9 

Invasões - 

Desapropriaç

ões 

Ocupação de área antes do 

início das obras Contratante 

Prorrogação de prazo por 

impossibilidade de acesso à área 

pela Contratada, com processo 

previamente aprovado pelo 

Município. 
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Ocupação da área e ou das 

unidades habitacionais 

durante a execução e até o 

recebimento definitivo da 

obra. 

Contratada 
Risco da contratada, gestão e 

segurança da obra. 

10 Embargos 

Cassação de emissão de 

posse da área 

desapropriada 
Contratante 

Prorrogação de prazo por 

impossibilidade de acesso à área 

pela Contratada, com processo 

previamente aprovado pelo 

Município. 

11 

Cronograma 

de obras de 

concessionári

as 

COPEL/SAN

EPAR ou 

similares 

Atrasos na execução de 

obras de redes de energia 

/esgoto e água 

Contratante 

Prorrogação de prazo com processo 

previamente aprovado pela 

Município. 

12 
Segurança 

no trabalho 

Custos causados por 

acidentes de trabalho, 

segurança inadequada 

ou ausente 

Contratada 

Custos arcados pela Contratada, 

capacitação do pessoal e 

atendimento às Normas 

Regulamentadoras - NRs relativas à 

Segurança e Medicina do Trabalho. 

13 

Responsabil

idade Civil 

quanto a 

terceiros 

Custos por prejuízos 

causados a terceiros 
Contratada 

O contrato deve prever que nestes 

casos os custos deverão ser arcados 

pela Contratada, contratação de 

seguros. 

14 

Atraso na 

liberação 

de 

instalações 

ou 

documentos 

Obtenção das outorgas, 

licenças ambientais, 

alvarás e autorizações 

necessárias à realização 

das obras e à prestação 

de serviços 

Ambos 
Gestão do Município de Alecrim e 

Contratada. 

Documentação pós 

conclusão das obras: 

baixa da matrícula CEI, 

emissão do habite-se e 

averbação na matrícula 

Contratada 
Gestão do Município de Alecrim e 

Contratada. 

15 

Atraso de 

recursos 

para 

Atraso no repasse de 

recursos pela Secretaria 

da Fazenda do Estado 

Contratante 

Aplicação de sanção administrativa 

prevista em contrato- correção 

monetária. 
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execução 

da Obras 

e/ou 

Serviços 

16 
Problemas 

Ambientais 

Descumprimento de 

condicionantes previstas 

nas licenças ambientais 

e/ou legislações 

ambientais 

Contratada 

Eventuais multas aplicadas por 

órgãos ambientais serão assumidas 

pela Contratada. 

17 
Retrabalho na 

execução dos 

serviços 

Necessidade de nova 

execução de serviços ou 

parte destes decorrentes de 

problemas ocasionados 

pelas condições 

climáticas, por recalque 

do solo, erosão, incêndios, 

ou por erros de 

dimensionamento (projeto 

executivo). 

Contratada Risco da contratada, gestão e 
segurança da obra e/ou seguro. 

18 Epidemia 

Ocorrência de epidemia 

grave, impactando na 

disponibilidade de mão 

de obra e entrega de 

materiais 

Ambos 

Prorrogação de prazo por 

impossibilidade de execução da obra 

pela Contratada, com processo 

previamente aprovado pelo 

Município. 

19 

Greve de 

trabalhadore

s 

Ocorrência de greve de 

caminhoneiros, 

trabalhadores ou setor que 

afetem diretamente a 

construção civil 

Ambos 

Prorrogação de prazo por 

impossibilidade de execução da 

obra pela Contratada, com 

processo previamente aprovado 

pelo Município. 

20 As built 

Apresentação com 

elementos divergentes da 

obra ou não apresentação 

Contratada 
Não recebimento da última parcela 

de obras. 

21 

Atraso 

execução 

serviços por 

responsabili

dade de 

terceiros 

Atraso na execução dos 

serviços por 

responsabilidade de 

terceiros, casos 

fortuitos e força maior. 

Ambos 

Prorrogação de prazo por 

impossibilidade de execução da obra 

pela Contratada, com processo 

previamente aprovado pelo 

Município. 
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22 

Gerenciame

nto e 

administraçã

o 

inadequada 

da 

construção. 

Atraso na execução em 

função do gerenciamento 

e administração do 

canteiro de obras 

Contratada 

Aplicação de sanção administrativa 
prevista em contrato, no caso de 
ocorrência de atraso. Apresentar 
plano de recuperação do atraso. 

23 
Custo da 

Obra 

Imprecisão da estimativa 

de custo da obra, 

inclusive os decorrentes 

da ausência de serviços e 

/ ou materiais no 

orçamento e de previsões 

inexatas de quantitativos 

de serviços ou, ainda, 

previsão de preços 

unitários subestimados. 

Contratada 

Efetuar o levantamento de 

quantitativos através de Modelos 

projetuais executados em 

metodologia BIM, sendo o 

levantamento de quantitativos de 

serviços e custos de responsabilidade 

da Contratada. 

24 
Ações 

Judiciais 

Interposição de ações 
judiciais contra o 
Contratante por conta da 
realização da obra por 
fatores atribuíveis à 
Contratada. 

Contratada 
Inclusão de cláusula contratual para 

contratação de Seguros com 

coberturas específicas. 

25 “As built” 

Apresentação de projetos 

com elementos 

divergentes em relação a 

obra (ou sua não 

apresentação). 

Contratada 

Conferência do “As built” com o 
executado antes da entrega à 
Contratante. Não recebimento da 
última parcela de obras. 

26 Manual do 

proprietário 

Não apresentação de 

manual de manutenção 

periódica e uso do imóvel 

Contratada Não recebimento da última parcela da 

tabela de medição. 

27 

Inadimplênc
ia referente a 
encargos 
trabalhistas, 
previdenciár
ios e fiscais 

Inadimplência referente a 

encargos trabalhistas, 

previdenciários e fiscais 

resultantes da execução 

do contrato 

Contratada 

Inclusão de cláusula contratual 
condicionando os pagamentos 
mediante a apresentação dos 
recolhimentos trabalhistas, 
previdenciários e fiscais. 

28 

Documenta

ção para 

entrega do 

objeto 

contratado 

Não apresentação de 

documentação 

pertinentes (habite-se, 

etc.) e Termos de 

Recebimento Provisório e 

Definitivo para entrega 

do objeto contratado 

Contratada 
Não recebimento da última parcela 

da tabela de medição. 
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Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do 

ajuste, cuja responsabilidade é da CONTRATANTE, conforme estabelecido na Matriz de Risco. 

Parágrafo Segundo: A Matriz de Risco é o instrumento que tem o objetivo de definir as 

responsabilidades da CONTRATANTE e da CONTRATADA na execução do contrato. 

Parágrafo Terceiro: O termo risco foi designado neste contrato para designar o resultado objetivo da 

combinação entre probabilidade de ocorrência de determinado evento, aleatório, futuro e que independa 

da vontade humana, e o impacto resultante caso ele ocorra. Esse conceito pode ser ainda mais específico 

ao se classificar o risco como uma atividade de ocorrência de um determinado evento que gere provável 

prejuízo econômico. 

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA declara ter pleno conhecimento na natureza e extensão dos 

riscos por ela assumidos no contrato e ter levado tais riscos em consideração na formulação de sua 

proposta. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA GESTÃO DO CONTRATO  

I - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por ___ (________) fiscal(is) ou por 

seu(s) respectivo(s) substituto(s);  

II - Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, 

determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados;  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

O objeto do presente contrato será recebido:  

I - Definitivamente por servidor/comissão designada pela autoridade competente, mediante assinatura 

de nota fiscal comprovando o atendimento das exigências contratuais. 

Parágrafo único. O recebimento definitivo não eximirá a CONTRATADA de eventual 

responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA DO OBJETO  

A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de ___ (______), a contar da data do recebimento 

definitivo do objeto pela CONTRATANTE em relação a vícios, inclusive ocultos, defeitos ou 

incorreções identificadas, ficando responsável pela reparação, correção, reconstrução ou substituição 

necessárias.  

Parágrafo único: A CONTRATADA se responsabilizará pela manutenção e assistência técnica do 

objeto, durante o prazo de ___ (______). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES  

15.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

I- Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
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II- Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III- Dar causa à inexecução total do contrato;  

IV- Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V- Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI- Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII- Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

VIII- Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;  

IX- Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI- Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções:  

I- Advertência;  

II- Multa;  

III- Impedimento de licitar e contratar;  

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:  

I- A natureza e a gravidade da infração cometida;  

II- As peculiaridades do caso concreto;  

III- As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV- Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.  

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave.  

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, 

não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 
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do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.  

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos.  

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e 

observará as seguintes regras:  

I- Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de Estado, 

de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de 

competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;  

II- Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 

Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de 

autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma 

de regulamento.  

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo.  

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS EM CONFORMIDADE COM A 

LEI Nº 13.709/2018 (LGPD) 

As partes entre si, por seus representantes, colaboradores e por quaisquer terceiros que por sua 

determinação participem da prestação de serviços objeto desta relação, comprometem-se a atuar de modo 

a proteger e a garantir o tratamento adequado dos dados pessoais a que tiverem acesso durante a relação 

contratual, bem como a cumprir as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

- LGPD). 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO  
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As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 138 da Lei nº 

14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.  

A extinção do contrato poderá ser: 

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta;  

II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 

de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS  

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ALTERAÇÕES  

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021.  

18.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO  

As partes elegem o foro da Comarca de Santo Cristo - RS para dirimir quaisquer questões relacionadas 

ao presente contrato.  

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento na presença de duas testemunhas.  

Alecrim, ___ de ____________ de 202_. 

 

 

_________________________                                           __________________________ 

Neusa Ledur Kuhn                                                               CONTRATADA  

Prefeita Municipal 
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